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PROJETO DE RESOLU(}AO N° 12/2018

Altera a Resolugdo n®. 305, de 05 de outubro de
2007, que dispdée sobre a criagdo do Memorial
Historico e Cultural do Legislativo Municipal'de

Matias Barbosa e da outras providéncias.

A Céamara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte
Resolugao: : i

Ar’t._ 1A Resolucdo n°. 305, de 05 de outubro de 2007, passa a vigorar com a
segumte redagao: .

- “Art. 1°- Fica criado no ambito do Poder Legislativo Municipal o “Memonal HlStOI'!CO
e Cultural do Leglslatlvo Municipal de Matias Barbosa”.

Art. 2° - O Memorial tem por finalidade recolher, abrigar' presérvar e mostrar pegas
que testemunhem sobre a histéria do Poder Legislativo local, a arte e a cultura do
municipio de Matias Barbosa, da regiao e do estado de Mmas Gerals além de amparar,
estimular e difundir a cultura mineira nas suas dlferentes abrangenmas, e, ainda,
promover o intercambio cultural e artistico com outras entidades cdngénere§ do estado e
do pais. ; i _ o

~ Art. 3° - Para atingir suas finélidades, o Memorial devera:

| — realizar projetos de pesquisa sobre a histé-'ri‘a do municipio e regio;

Il — formar, documentar, conservar, ampliar o seu acervo através de aquisigoes,
emp'ré,stimos e doagdes de pegas relacionadas 3 histéria do municipio e regiéo;

Il — realizar exposi¢des temporarias ou itinerantes, difundindo o seu acervo ou os :

. acervos particulares de colecionadores; » :

IV - manter em exposi¢do ao publico as pegas do acervo do memorial e/ou o
resultado das pesquisas pertinentes a histéria do municipio e de seu acervo;

\/ — promover cursos pratlcos e tedricos de extenséo, aperfelgoamento e de difuséo
cultural

VI — organizar e participar de conferénbcial's;.

VIl — instituir concursos e prémios;
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Vil - organlzar e manter biblioteca especializada, ficharios- e arquivos de, '

documentagéo;

IX — manter atualizado o catalogo das pegas que constituem o acervo patrimonia'l';"

do Memorial; ' '

X — publicar catélogo, impresso ou digital, das mostras que realizar, bem como
boletins informativos de suas finalidades; :

Xl — bromover ég;c")es educativas, oficinas e visitas guiadas;

Xl — produzir pe{;as gréﬁcas para a divulgagéo de eventos'.

Art. 4° - Na aquisi¢éo do acervo do Memorial deverdo ser obedecidos os segulntes'
cntenos e requisitos: : LS

1-o0s acervos ou pegas a serem incorporados deverdo estar em consonancia com
as finalidades e objetivos do Memorial;

Il — s6 serdo aceitos acervos ou pegas doados ou cedidos em comodato;

: Il — antes da aceitacdo, deverdo ser consultadas as lista de bens ‘méveis
desaparecidos, disponibilizadas pelos érgdos e entidades competéntes, tais como Policia
Federal e Instituto do Patriménio Histérico e Artistico Nacional — IPHAN;-

IV — em todos os caéos, 'deveréé ser respeitados os codigos de ética dos
orgénismos nacionais e internacionais relacionados aos acervos', tais como ICOM, ICOM-
Brasil, CONARQ, COREM, COFEM, entre outros; : :

V - quando do receblmento de qualquer peca pelo Memorial, deverdo ser
requeridas ao doador ou comodante o maior nimero de informagdes possiveis sobre o
objeto, que deverdo ser langadas em relatorio que comprove a sua relevancia.

VI - fatores como o estado dé conservacéo e material de constituicdo da peca
deveréo ser levados em con5|dera<;ao .com o objetivo de ndo afetar os demals itens
existentes no Memorial; : :

VIl — dévera ser dada pnondade a objetos que p055|b|htem o estudo dos aspectos ‘
artisticos, 500|a|s econdmicos, culturais e histéricos de Matias Barbosa;

VIl — néo deverao ser mcorporados objetos para os quais o Memorial ndo podera
fornecer as necessarias condigbes de preservagao; :

Paragrafo Unico - O doador ou comodante de acervo ou pega recebera termo
especifico de doagao ou comodato com os dados & informagées do objeto cedido, onde

deveréo constar os critérios de conservacgao definidos pelos 6rgdo competentes.
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b AT 5% 5 O Memorial sera responsavel pela seguranca e conservagéo do acervo_,_" o !
existente na Camara Municipal, bem comc')_' por todo o acervo doado ou cedido através de: 7..?:. /% 2
- comodato. : ; ' ‘ et

Art.6° - O empréstimo de acervo do Memorial respeitara os seguintes critérios:

| — as pegas do Memorial poderao ser emprestadas para instituicbes parceiras,
reconhecidamente idéneas, desde que haja finalidade educativa ou que o empréstimo
tenha como objetivo a difusao e conservagéo do acervo;

Il — o transporte das pecgas emprestadas deverédo seguir os critérios de conservagao
do acervo disciplinados no Plano Museologlco :

Il = as peg:as emprestadas deverdo possuir relatério mformando o] mottvo e local
para onde foram encaminhadas, devendo estes dados serem incorporados a ficha
catalografica do acervo. : e

IV — todo empréstimo de acervo devera ser analisado e autorizado péla Comisséo
* Curadora; . ‘ :

Art. 7° - O descarte de acervo ou peca do Memorial serd regulamentado por
Resolugdo especifica. ‘ : :

Art. 8° - O Memorial se}é administrado pelo Presidente da Camara Municipal, em
“conjunto com um Coordenador, que contardo com o apoio de uma Comissdo Curadora,
constituida por 04 (quatro) seMdores efetivos da Camara Municipal e 01 (um) vereador,
escolhidos e nomeados por Portaria da Mesa Diretora. '

Art. 9° - Compete a Comissao Curadora: :

| — auxiliar o Presidente da Camara Municipal e o Coordenador do Memorial ha
elaboragéo do plano anual de atividades a serem desenvolvidas pelo Memorial;

Il —zelar pelo cUmﬁﬁménto do disposto no plano museologico do Memorial;

Il — fiscalizar a conservagéo do acervo do Memorial; |

IV — realizar aceite ou descarte de acervo; )

V — opinar e apresentar sugestées sobre temas que Ihe forem submetidos;

' Paréagrafo unico — Todo acervo ou pega a ser incorporado pelo Memorial devera ser
submetidp a apreciacdo da Comiss&o Curadora antes de ser realizado o aceite. -

Art. 10° - Todas -as agbes que visem a conservagdo, divulgagdo e pesquisa do
acervo, devem ser regidas pelo Plano Museolégico, nos termos da Lei n°.11.904, de 14

de janeiro de 2009, que institui o Estatuto dos Museus.
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Paragrafo unico - O plano museologlco do Memorial sera elaborado pelo - .\
Coordenador até o efetivo inicio de suas atlwdades devendo, obngatonamente ser 0{

revisto a cada 05 (cinco) anos. :
Art. 11° - O Memorial podera realizar parcenas com os govemos municipal,
estadual e federal. ‘ :
Art. 12° - As despesas decorrentes da criagdo e manutengao do Memorial correr&o
por conta de dotagdo orcamentaria especifica do Legislativo MunICIpaI
Art. 13° - Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.”
Art. 2° - Esta resolugéo entra em vigor da data de sua publicagéo.

Sala das Sesséeé, 01 de agosto de 2018.

Joa andd-de Assis Cipriani
e Presudente
...IL.. i r/4
* Rita Edite de Oliveira Ferandes

“ Secretaria

Justificacdao: O presente projeto dé 'resolugéo .tem o objetivo de promover
alteragbes na Resolugéo n°. 305, de 05 de outubro de 2007, viabilizando a efetiva
insta!agéo e o funcionamento do Memorial Histérico e Cultural do Legislativo do Municipio

~de Matias Barbosa, atendendo aos dltames da Lei n° 11.904, de 14 de janeiro de 2009,
que institui o Estatuto dos Museus.

Com estas consideragdes, submetemos este projeto de resolugéo a apreciacao ;
deste Poder Législativo, esperando que a proposi¢do mereca a mais am'pla acolhida.



